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Sociedade Portuguesa de Educação Física 

Conselho Nacional de Associações dos Profissionais de Educação Física e Desporto  

 

 

POSIÇÃO CONJUNTA 

 

Na sequência da publicação da Lei n.º 73-A/2025, de 30 de dezembro, relativa ao Orçamento de 

Estado para 2026 (OE2026), e, em particular, da inclusão do artigo 163º, respeitante à Educação 

Física no 1º Ciclo do Ensino Básico, que estabelece que “Em 2026, o Governo assegura a 

implementação da disciplina de Educação Física no 1.º ciclo do ensino básico, garantindo a 

contratação de todos os trabalhadores necessários para o efeito, designadamente professores 

de Educação Física.” a Sociedade Portuguesa de Educação Física (SPEF) e o Conselho Nacional 

de Associações de Profissionais de Educação Física e Desporto (CNAPEF), manifestam a sua 

posição conjunta nos termos seguintes: 

1. Congratulam-se com a inclusão desta norma no OE2026, a qual corresponde a um objetivo 

há muito defendido pelas duas entidades, enquanto medida estruturante para o 

cumprimento integral e com necessária qualidade, do currículo do 1º Ciclo do Ensino Básico 

para todos os alunos; 

2. Sinalizaram, junto do Ministério da Educação, Ciência e Inovação, a importância desta 

medida, manifestando disponibilidade para colaborar na definição das condições necessárias 

à sua concretização; 

3. Solicitaram uma audiência para esclarecimento de questões associadas à concretização da 

medida, a qual ainda não foi aceite; 

4. Ao longo do tempo, a SPEF e o CNAPEF têm mantido uma coerência institucional1 sobre a 

necessidade de garantir a existência efetiva da Educação Física para todos os alunos do 1º 

Ciclo do Ensino Básico, através de processos de coadjuvação assegurados por professores de 

Educação Física existentes nas escolas e agrupamentos; 

5. Entendem que esta medida, no quadro legal vigente2, permite, face às disponibilidades de 

docentes dos grupos de Educação Física (260 e 620), a contratação imediata de professores 

de Educação Física em todos os agrupamentos de escolas do país, possibilitando a 

concretização de projetos de coadjuvação; 

 
1 Tomada de posição SPEF & CNAPEF de janeiro de 2019 e moções dos congressos nacionais de 2022, 2012 e 2002. 

2 A Monodocência coadjuvada no 1º CEB está prevista na Lei de Bases de 1986, na alínea a) do nº 1 do artigo 8º: “no 

1º ciclo, o ensino é globalizante, da responsabilidade de um professor único, que pode ser coadjuvado em áreas 
especializadas. 
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6. Estes projetos, até agora decididos pelas direções de escola e dos agrupamentos 

configurando-se como uma medida de âmbito local, em função das possibilidades limitadas 

e das opções específicas de cada direção, podem, com esta medida de política educativa, 

tornar-se uma realidade em todas as escolas, pela possibilidade de contratação de 

professores que reforçam o quadro de cada escola. 

7. Esta possibilidade liberta as escolas e os agrupamentos, bem como as respetivas direções da 

utilização de créditos horários que, até agora, suportavam os projetos existentes; 

8. Uma alteração do quadro legal vigente, designadamente a intenção anunciada de unificação 

do 1º e do 2º ciclos do Ensino Básico, implicará uma análise cuidada das condições dessa 

alteração e das possibilidades de concretização desta medida nesse novo enquadramento. 

Assim, perante a publicação do Artigo 163.º do OE2026, que assegura uma garantia orçamental 

para a contratação de docentes, e considerando a existência de professores devidamente 

habilitados neste grupo de recrutamento em número suficiente, torna-se claro que não é 

necessário aguardar pela conclusão da junção dos primeiros seis anos de escolaridade para que 

esta prioridade governativa, relativa à coadjuvação na área curricular de Educação Física no 1.º 

Ciclo do Ensino Básico, entre em vigor. 

Face ao exposto, e encontrando-se reunidas as condições necessárias para a aplicação desta 

medida positiva prevista no OE2026, a SPEF e o CNAPEF manifestam a expectativa de que o 

Governo assegure a sua efetiva concretização. Tal passo constituirá um contributo decisivo para 

a resolução de um problema estrutural que, ao longo dos últimos 40 anos, tem condicionado a 

formação e a educação das crianças e jovens em Portugal, reforçando a qualidade e a equidade 

do sistema educativo. 

 

Lisboa, 9 de fevereiro de 2026 

As direções da SPEF e do CNAPEF  

 

Avelino Azevedo 

Presidente 
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